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PALÁCIO MUNICIPAL CAP. NOtr DE CARVALHO
ASSESSOIi.IA JURIDICA

cüH'í'i{.A'Íc} N'. i 3/2018.

CONT'RATO QUE ENTRE
DE SANTA IZABEL DO
VENCEDORA DO
ADMINTSTR,dDORA DE

SI CELf,BRAM O MUNTCÍPIO
PÀRÁ_PAEAEMPRISA
CERTAME BRASILCARD
CARTOES LTDA

ii ivÀLrr\útlit'tü Dt, 541\'fA IZABEL D() I'Ai{A. pessoa.iurídioa c tlileii-o publico, ailavés cle sua
Prel-eitu|a MLrnicipal corn scdc rro p,tLÁC'tO MUNICIPAL CAP. NOE DE CARVALHO, nesta ciclade de

Santa lzabel clo Estado do Pará, na av. Bar'ào do Rio Branco, N". 1060, CEP:68790-000, com CNPJ:
05.171.69910001-76, r'epresenttrcla pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Fundo
Municipal de Educação - CNPJ: 05.171.699/0001-76. com sede na cidade de Santa lzabel do Pará,
Estaclo do Pará, Rua .lose Anrâncio, cenlro, S/N, doravante denoniinada CONTRATANTE, representada
nestc ato por seu Secretário, a senhora ELEN CRISTINA DA CRUZ ALVES, brasilçira, Solteira,
nonreado atraves dc Decrelo Municipal n" 00312017 de I de Janeiro de 20 17, inscrito no CI'P/MF sob o
núrncro 512.493.6c)2-53 c portzrdor c1a Clarteira de ldentidade nu 2132806 - SECUP/PA, residente e

clorniciliaclo na Avcnicla Azevcdo Riheiro, 1607, Cerrtro, Santa lzabel do Pará - PA, denorninado aqLri de

CON'|RATAN-|E, e a er.nprcsa BRASILCAITD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA,
com sede na Rua Rosulino Ferreira Guirnarães, 839, Centro, Rio verde - GO" CEP: 75.901-260.
CNPJ: 03.817.702/000 l-50, doravantc denominada CON1'RATADA, terrr erltre si, justo e averiçado o
presente, observadas as clisposiçôes da l-ei 10.52012002, c, sr-rbsidiariamente, pela Lei 8.666/93, vinculado
ao Processo Adnrinistrativo n' 1835/20 17, de erclesão a Ata cle Registro de Preço da PleÍ'eitura Muuicipal de

Palrras - Í'O r.r" 0l 1/20 I7" rrrcdiante as cláusLrlas e corrclições seguintes,

{l ü,ê i-j ti I i i.,,'i i ! t.i i ii'i.rt â §ilr - i,\i.} {,r i-cJ irl n' i ;

i.l () l)rosellte lnsi.r'r-uuento tqnl por ob.yeto a contrataçáo de crrrpresa especializada para prestação de

serviços de gerenciarnento de frota e adrninistração de abasteciurento cle veículos, por meio de um sistema
infonnatizadr), cotn utilização de carlão magnético, atrar,és de rede de postos credenciados
disponibilizados pela Corrtlatada, para atender a frota dc veícr.rlos da PreÍêitura Municipal de Saltta lzabel

identiÍlcado, de acordo ificações abai

i.2, Á egrrtratngÍlo citada na sub clausula 1.1 obedecer'á ao estipulaclcr neste corltrato, bem cotto as

especificações técnicas. forma de execução / entrega e as disposições clos docutnentos adiante enttnterados,

e que. independentelnente de transcrição, fazern parte integrantc e colnplelnentar deste, no que não o
contrariem. São eles:

1.2.1. Ata cle Registro de Preço n" 0l l/201 7, do Município de Palrnas - TO.
1.2.2. A aceitação da CONTRATADA na adesão, firmada em22ll2l20l7;

1.3. A CONT'RA"|ADA fica obrigada a aceitar, nas mesrllas coudições cotttratuais os acréscimos

ou supressões que se Í'izerem, ate 25o/o do valor inicial atualizaclo do contrato.

i.4" Nenhurn acréscimo poderá exceder os linrites estabelecidos uo item anterior, salvo as

supressões que poderão exceder os limites legais, quando acordada entre as partes.

clo Ptrrá. sorrlbnrre condiçires, quantidade e cspecificações constalllas no proccsso adrninistlativo acirna
aco o

ITEM DISCRIMINAÇAO UNID QUANT
01 GASOLINA

COMUM
LTS 1 1.000

02 DIESEL SIO I, fS 89.500
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PREFEI'I'URA MUNICIÉAL bÉ SANT'A IZABEL DO PARÁ
PALÁCIO MUNICTPAL CAP. NOE DE CARVALHO

ASSESSORIA JURIDICA

CLAT]§ÜLA SE{;UNDA * DA EXECT]ÇÃO, PRAZO E LOLAL DE ENTREGÁ
2. l, A Contratada deverá atencler durante toda a vigência deste Contrato as condições e prazos de execução
estabelecidos no Tcnno de Reíerôncia.
2.2. Os serviços prestados serão enurnerados rnensalrnente através da taxa de adrninistração calculada sobre
o valor efbtivamente utilizado.
2.3. Após a assinatura do contrato, a contratada deverá iniciar imediatamente a entrega dos carlões
rnagnéticos, infbrmando a rede de postos credenciados no Município de Santa lzabel do Pará - PA,
contados a partir do primeiro dia útil à assirratura do contrato, mediante solicitação de entrega de serviços
pelo setor cornpetente no Mr"rnicípio.

Ci,/|ü§tll"tt YEhTCE&A - DO RECEBIMENTO
3.1. As condiçôes de recebimento dos objetos deste contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

CLÀ USULA QUÁR'TA - DA GARANTIA
4. L Todos os serviços deverão ser de acordo corn o especificado no'lermo de Referência.

4.2. A Contratacla dcverá garantir a qualidade dos cornbustíveis e arcar coln qualquer prejuízo ao

Município de Santa lzabel do Pará - PA decorrente de sua utilização;
4.3, Ficarâ sob a inteira responsabilidade da Contratada a garantia de qualidade dos combustíveis, <je

acordo com o órgão regulador sob pena das sanções cabíveis; o Posto revendedot' é obrigado a realizar
análises dos produtos eln colnercializaçáo sempre que solicitadas pelo consumidor. Para isto. o posto

revendedor deve rnanter disponíveis os rnateriais necessários à realização das análises (Resolução ANP no

9, de 0110312004, Art.8"). Os procedimentos detalhados para a realização dos testes de qualidade dos

combustíveis seguirão a legislação especifica editada peta ANP, podendo ser consultado, caso existente e

atualizado, o Anexo da Cartilha do Posto Revendedor de Combustiveis publicados por tal agência.

4,3. À garan{ia devçrá sel conl'ornte o CDC (}.,*i S,07áiü0).

4.4. O l'ornecedor deverá refazer qualquer serviçn defeituoso, sem ônus adicionais ao Órgão Dernandante

no prazo de 24hs, sob pena de multa, por lrora de atraso, no valor de 5Yo sobre o preço do serviço a ser

refeito.

4.5. Caso seja efetuada a substituição de algum produtoiserviço devido a falhas / probletnas, o prazo de

garanlia passa a ser contado novamente a partir do rnomento do aceite definitivo do novo objeto.

clÁusaLÁ Q(qNTA .-- DO VALOR
5.1. O valor ordinário do presente instrumento é de tl$ 299.920,00 (duzentos e novcntâ e nove tnil,
novecerttos e vintc reais), compreendendo todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à

perfeita execução destc Contrato.

cLÁusüÍ,/i §ExrA - DA DorAÇÃo uRÇAMENTÁRIA
6.1. A rlespesu com a execução tlo objeto tleste Contrato correrd à conta das Doíações Orçamentárias

cottsignadas:

lrc§ 040 t
PT
PT

t2 122 0002 2079
12 361 0012 2084

UO 0402

PT
P7'

12 122 0012 2098
12 361 0A12 2108
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ctÃusutt sETrMÁ - Do zAGAMENTo E Do REAJUST'E
7.1. A CONTRATADA e o CONTRATANTE se aterão ao disposto no

observância qlle o pagamento será realizado. no prazo de 30 dias, por meio
Tenno de Referôncia. corn

de ordenr bancária ern conia

, Conta Correnle nocorrelrle da Cor.rtratada. Banco: . Agência:
, cluando rnanticlas as rnesmas condições iniciais de habilitação e caso rtão haja liittt

irnpeditivo para o qual nãro tenha cor.tcorlido.

7.1. (,i l;erceiiiuai oicrtzido (taxa cle administlaçiio) serui considerado fixo e ilroajustávcl para a Contratada.

Quanto ao preço clos cornblrstíveis, estes poderão sofi'er vzrriações para tnais ctu para tnenos^ os quais

<levcrão acornpanhar o preço estabelecido pela ANP para Santa Izabel do Parâ * PA, ern observância a

proteção constitLlcioltal do ecluilíbrio econôrnico-linanceilo clo Contrato. Caso não ocorla a variação de

pteços nreucionacla, os preços dos combuslívcis são consiclerados fixos e irreajustáveis pelo período de unt

irno e, quando fol o caso. ser'ão reajustados anualnrente para nrais ou para lnesmo. pelo IPCA, INPC

lblneciclos pelo lI3GE. ou olrtro índicc qtre venha stibstittri-lo.

CLÁUSULA OITAYA _ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

8.1. Caberá a CONTRATANTE:

o Alérn das obligações resultantes da observância da Lei n' 8,666193. a CONTRA'IANTE deverá:

o Efetuar o pagamento devido pelo fornecirnento do objeto contratual, desdeque curnpridas todas

as fonnalidades e exigências do presente contrato.
o Receber o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avençadas;

. Fiscalizar o cutnprimento das obrigações e responsabilidade da Contratada;

o Dar a Contratada as condiçõcs necessárias para regular execução do Contrato;

r Pernritir acesso aos etnpregados, devidamente iderrtificados, da empresa CONTRATADA às

dependências da CONTRATANTE para Íbrnecimento do ob.ieto contratual, referentes ao objeto, quando

necessário;

c Pr.estar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CON'I'RA'I'ADA;
r Enritir, por interrnédio do servidor designado, lelatór'io sobre os atos relativos à execução do

Cotltrato que vier a ser finnac'lo. eln especial quanto ao acornpanhatnento e fiscalização da

CONTRATADA.
s As cleçisÕes e providôncias que ultrapassanl a Çompetência do servidor designado para fiscalizar

o presente contrato. deverão ser solicitadas ao Gerente da CONTRATANTE, ern ternpo hábil. para a adição

das medidas convetrientes;
o *CalieráaCON"IRATADA:

B.Z. Caberâ à CONTRATADA, alérn do curnprirnento às disposições da Lei 8,666193, do contrato

assinaclo coln a CONTRATANTE. e das disposições regulamentares pertinentes ao fornecimento do

objeto contratual:
o Fornecel. o ob.jeto oontratual de confonnidade cotn as exigências contidas no termo de

referência e ata aderida.

. Executar cliretarnente o contrato. sem a transferência de responsabilidadesou subcontratações;

o Manter no curso do Contrato, as condições de habilitação e qualificação. que ensejaram sua

contratação. nos terlnos do artigo 55. Vlll, da Lei n".8'666/93;

o Responcier, ern relação aos seus ernpregados, por todas as despesas decorrentes do fornecitnerlto
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rlo obiet* rio cr;nir'ilto;

" Responder pelos danos causados diretarnente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo, quando do fornecirnento do ob.jcto contratual, não excluindo ou reduzindo cssa

responsabilidade à fiscalização ou ao acornpanhamento pela PMSIP;
o Arcar com despesas decorrentes de qualquer inliação seja qual for, desde que praticadapor seus

técnicos durante do Íbrnecimento do objeto contratual, ainda que no recinto da CONTRÁTANTE;
c Responder pelo cumprirmento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, bern ainda, assegurar os direitos e cumprirnento cle todas as obrigações estabelecidas pelo

contl'ato, ir.rclusive quanto aos preços pralicados;
o Zelar pela perfeita execução no folnecitnento do objeto contratual;

* Prestar o Íbrrrecinrento do ob.ieto contratural derrtro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, ern

observância às recornendações aceitas pela boa técnica, norlnas e legislação;

r Atender prontantente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE. inerente ao

objeto da licitação;

* Citrrrunicar a CONIRÀTANTE, por escrito. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

os esclarecirnentos julgados necessários;

. Assurnir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos

na legislação social trabalhista ern vigor, obrigando-se a saldá-las tra época própria. vez que os seus

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
r Assurnir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho, qurando, etn ocorrência da espécie, foretn vítimas os setls

empregados na entrega do objeto contratual ou em conexão cotn ela, ainda que acontecido nas

dependênci as da CONTRATÀNTE;

o Assumir todos os cncargos de possível dernanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao

fornecimento do objeto contratual.
o Assurnil ainda a responsabilidade pelos enÇarElos Ílscais e courerciais;

r A inaclimpiêrrcia da Contratada" com leferência aos encargos estabelecidos nas condições

anteriores, não transfere a responsabilidade do seu pagamento a CONTRATANTE, nem poderá onerar o

objeto oontratual, razáo pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, para coln a CONTRATANTE;
r Execgtal.fielrrente o objeto contratado, de acordo cotn as nol'l'nas legais, veriÍicando scmpre o

seu b6m desempenho. realizando o Íbrnecimento em conforrnidade com a proposta apresentada e as

orientações da CONTRATANTE,
§

na PMSIP,
a

A cotrtrata{a sc rcspousabilizará pela iurplarrtação do sistema de gerenciauento inforrnatizado

c'pre deverá ocorrer imediatarnente após a assinatttra do Contrato.

Cada cartão destirrado ao veiculo e de uso exclusivo do veici.rlo nele identificado, não sendo

permitirlo o abastecimento ou qualqLrer oLttra clespesa em veíçLtlo diverso daquele, sendo respottsabilidacle

da CONI'I{ATADA, a apreseptaÇão clc solução que iniba ou identiÍiqLle, coln agilidade e segllÍança, as

eventuais Lrti I izaçõcs não atttol'izadas.

!,Ar(Á{;Í(A}r'(} },RlMEIRO - A CON't'ltA"l ADA responsabilizar-se-á por quaisquer danos pessoais ou

nrateriais causadas por seLrs proÍissionais ou plepostos, inclusive por omissão dcstes' a CONTRATANTE

ou a terceiros. isentaudo a PMSIP cle cluaisqucr lesponsabilidades solidária oLr subsidiária.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTTIATADA se suieita às disposiçôes do Código de Proteção e

Defesaclo Consrrrriclor, instituÍdo pela Lei rr" 8.078. de ll de setclnbro de 1990.



PALÁCIO MUNICIPÀL CAP. NOÉ DB CARVAI,HO
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c tÁus u u NüNã * DA s RES nüNSAB r Lr DÁ D E s

9.1 - A Contratada âssunte cotno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍ'eita
execttção das obrigações contratadas, na forma do processo licitatório. Responsabiliza-se, tambérn. pela
idonçidade e pelo comporlalnento de seus empregados, prcpostos ou subordinados. e, ainda, por quaisquer
prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Eventuais danos serão ressarcidos a Contratante no prazo rnáxitno de 48
(quarenta e oito) lroras, contada-s de notificação aclministrativa à Contratada, sob pena de rnulta de 0.2o/o
(dois decimos por cento) sobre o valor do Contrato, por ilia de atraso.
PARAGRAFO SEGUNDO - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigaçôes
vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrente da execução do
presente contrato. cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivalnente. à Contratada.
PARAGRAFO TERCEIRO - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada cotn terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contl'ato, bem corno por qLralquer
dano causado a terceiros em clecorrênçia de ato da Contratada, de seus empregados, propostos ou
subordinados.

üÍ,tiü§üLA DEL'.IMA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
l0.l Caso a Contratada deixe de atender algunra das exigências durante a fase de execução. poderão ser
aplixadas as seguintes penalidades:
10.1 .l . Advertência
lO.l.2. Multade l0%do valordaproposta,nocasodeinexecuçãototal daobrigação;de l0%dovalorda
parte não cumprida, no Çaso de inexecução parcial da obrigação, inclusive no caso de reposição do objeto
rejeitado; rnulta de 0,33% por dia, no caso de inexecução diária dos serviços objeto deste contrato, até o
lirnite de 30 dias, a pafiir dos quais será considerado descumprirnento parcial da obrigação.
10.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedirnento de contratar corn este Município.

CLÁÜSULA DECIMA PR]MEIRÁ - DA RESCISÃ0
11.1. Poderú ser rescintlitlo o presenÍe instrumento:
a) Por ato unilateral e escrito da Adrninistração, nos casos enulnerados nos incisos I a XII e XVII e XVIII
do art. 78 da lei 8.666/93:
b) Arnigavelrrente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento administrativo,
desde que haja conveniência para Administração. ou
c) Judicialmente. lros termos da lei.
Parágrafo único - No caso de rescisão arnigável, a pafte que pretender rescindir o contrato comunicará sua
inÍenção à outra, por escrito.

€1"ÁÜ§ULA üECIMA SEGUNDA - VIGÊNCIA
13.1. ü prazo de vigêrrcia deste contrato será de 12 (doze) meses. a contar da assinatula, podendo ser'

prorrogado por iguais e sucessivos períodos atc o limite de 60 (sessenta) rneses, nos terrnos do inciso ll, art.
57, da lei 8666/93. observado a obtenção de preço e condições mais vantajosos à Administração.

L,IÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA TERCEIRLZAÇÃO
13.1. A CONTRATANTE ttiio se responsobilizarú por contratos que a CONTRATADA venha celehrar
com terceiros, cujas obrigações seriio de sua exclusiva responsobilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUÀRTA - DA P{.JI}LICAÇÃO

14.1 - A publicação resumida deste contrato, uo Diário Oflcial do Estado, condição indisperrsável para stta

eficácia, será providenciada pela CONTILATANTE, até o decirno dia segr.rinte a sua assinatura.

PREFBITURA M DE SANTA IZABEL Do PARÁ
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CLÁ,USALÁ DECIMA QUINTA_DO FORO

15.1 - As partes elegern o Foro da ciclade de santa lzabel do Pará, Estado do Pará para solução das

dernandas clecorrentes deste Contrato. E, por assiln estarem de acordo com todas as cláusr'rlas' as partes

resolvem celebrar o presente colltrato, o qual, depois de lido e achado conforme' vai assirrado pelos

representantes das partes, tla presellça de 02 (duas) testemunhas, em 03 (três) vias de idêntico teor'

Santa lzabel do Pará/PA,03 deianeiro de 20I8'

ELEN cRrsTlNA DA âililt1i,,"*Írüx 8ifl?', 
u"'

CRUZ ALVES:57249369253

ALVES:5 7 24936925 3 ?^"1;',o'''o:}'02 
1 1 :41 :24

ELEN CRISTINA DA CRUZ ALVES
SECITETARIA MUNICIPAL DE E,DUCAÇÃO

AssÍrfl tlrril do ColI(rílo
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